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PROJETO DE LEI Nº 01/2020 
Dispõe sobre a criação da Central Municipal de Arrecadação – CEMA, às  pessoas vítimas de sinistros e enchentes.


O Prefeito Municipal de Uruguaiana, RS, faz saber que a Câmara Municipal de Uruguaiana aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º – Fica criada a Central Municipal de Arrecadação CEMA - com o objetivo de arrecadar doações como: geladeiras, sofás, mesas, cadeiras, roupeiros, ventiladores, caibros, portas, janelas, entre outros, que estejam em condições de uso. As doações motivadas por benevolência, ou por outro motivo, serão repassadas para pessoas vítimas de sinistros e  enchentes.

 Art.2º – São doadores: Pessoas físicas e jurídicas, residentes ou não no município.

 Art. 3º – A CEMA será coordenada pelo Poder Executivo, através da Secretaria Municipal de Assistência Social e Defesa Civil que promoverão as seguintes atividades:

I – Montagem de trabalho do programa CEMA.

II – Treinamento de pessoal para execução do programa.

III – Acompanhamento do programa.

IV – Assegurar todos os meios para execução do Programa, uma vez que as Secretarias dispõem de recursos materiais e humanos.

 Art.4º – São objetivos do programa:

I – Coleta, seleção, armazenamento e distribuição das doações.

II – Identificar, cadastrar e fiscalizar a população atendida.

III – Desenvolver expediente que propicie condições de entrega de doações regulares e eventuais de produtos e materiais doados.


Parágrafo Único – A distribuição das doações pelo programa CEMA será de carácter gratuito, por prazo indeterminado, podendo ser cancelada a qualquer tempo, sem que caiba ressarcimento ou indenização de qualquer espécie, seja a que título for.

Art. 5º– Para ter acesso ao Programa as pessoas deverão comprovar o registro da ocorrência.
I-Manter em seus arquivos a relação nominal das famílias beneficiadas com comprovantes das entregas.
II-Estar ciente que os técnicos do programa CEMA poderão acompanhar, comprovar e fiscalizar seus registros de doações.
III-Cuidar  para que não haja  duplicidade no atendimento das  famílias.
IV-Alertar, antecipadamente, as famílias atendidas para a proibição da comercialização dos produtos.
Art. 6º-Em hipótese alguma, a CEMA receberá doação em dinheiro.
Art.7º-As despesas decorrentes da aplicação desta Lei ocorrerão por conta de dotações orçamentárias próprias das Secretarias vinculadas ao Projeto, suplementado, se necessário.
Art.8º-Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.




Uruguaiana, 31 de janeiro de 2020.


       

      Verª Nerai Santos Kaufmann
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JUSTIFICATIVA

O objetivo do presente Projeto de Lei, é de implantar em nossa cidade uma Central Municipal de Arrecadação, assim estaremos implantado Políticas Públicas, que alcançarão famílias vítimas de sinistros e enchentes que precisam do amparo social municipal.

Esta Central será para a comunidade uma referência para a realização de doações, como: geladeiras, fogões, sofás, mesas, camas, cadeiras, roupeiros, ventiladores, janelas, portas, entre outros, desde que em condições de uso, enfim, estas doações virão ao encontro das necessidades de pessoas, que de uma hora para outra, veem-se sem nada, com suas casas destruídas, sem condições financeiras e precisando de soluções urgentes.
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